
LEI IIQ
• 538 , DE 19 DI'] MAIO DB 1. 965

'P re fe itura do munícípio d e .Agudod
ESTADO DE sAQ PAULO

, ,
Ar t igo 2º . - O credito aberto no ar t e l Q. , s e ra cobe r t o

coo par t e do excesso de arrecadação que se verificar nê s t e exe rci cio,
Ar t igo 3º . - Esta l e i entrara em vigor na data de sua

~ ~,

publicaçao , revogadas as dispos içoes em contrario .

)

"de • 564 .999 (quinhen-
novecentos e noventa e
ocorrer ao pagament o
do poço semi -artezifmo

_:~t:-~-~e~t:::n*~~~~
Se c r-e't a r -L o

•que a Caraa r'a Nun i c i pal de Agudos decre ta

l ei : -

"').l.e a br e crédito especial

t o s e sessenta e quatro mi l

nove cruzei ros) destinado a
de despêsas com a a quis ição
d a Vila Santa Ceci l ia " .

o Prete i to fI!un i c i p a l de Agudos :-

Faço saber

pr omulgo a segu~nt ee eu

Prefeitura Municipa l de Agudos , em 19 de maio àe 1965.

~ ao Ferrei;~
~ Dr. ;ref e to lmig.-l)al~

Publicada e re gi stra\a na Secretari ~ de Prefei t ura ~mni

cipRl de Agud os , aos desenove de maio de mil ovecentos e sessenta
e cinco .

Ar t i go l º .- Fica aberto , na Contado ria Municipal , um

créd ito especial de ~ 564. 999 (quinhentos e sessenta e quatro mi l
nove ce ntos e noventa e nove cruZliliros ) , destinado a ocorrer ao pa

gament o de impôsto sôb re l u cro i mobiliário , devido por Jos ~ Albe rto
Rí.b e ã r -o , Maria Olivia Ribei ro e Naria Virg inia Ribe i ro e decorrent e

da venda ~e f i zeram a esta ~efeitura, de urJ poço semi -artezlano ,
con!o~e autorizaç ão contida na Lei ~runi cipal nº 27~ , de 30 de no
vembro de 1959 , ~ qual est abe leceu, em seu e z-t , 1~. , 53 º , que "Todas
e quaisque r despesas da compra e vende , r eferida nêste art i go corre -
~

rao por conta do Hu nd cd.pd.o ".

or. N.O
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